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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PORTARIA Nº 002/2022-SMPAS

 
DE 18 DE JANEIRO DE 2022.
 

DESIGNA SERVIDORES PARA
ACOMPANHA E FISCALIZAR A
EXECUÇÃO DE CONTRATOS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇAO
E ASSITÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
ELDICIA SOUZA LEAL, Secretária de Promoção e
Assistência Social do Município de Rondon do Pará, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 1, 2, incisos I, II, e III,
do Decreto n° 050/2001.
CONSIDERANDO: O disposto no art. 67, da Lei nº 8.666 de
21 de junho de 1993, que exige a designação de representantes
da Administração para acompanha e fiscalizar a execução de
contratos municipais;
 
RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores: Fernanda Cordeiro Guedes,
Nadir Santos e Silva e Vergínia da Silva Moreira Caldato,
para responder pelo acompanhamento, fiscalização e avaliação
da execução dos contratos firmados pelo Fundo Municipal da
Assistência Social.
Art. 2º.Determina que os fiscais ora designados deverão: Zelar
pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos
observados, e submeter a seus superiores em tempo hábil as
decisões e as providencias que ultrapassarem a sua
competência nos termos da Lei;
Avaliar continuamente a qualidade dos serviços prestados e/ou
materiais fornecidos pala CONTRATADA, em periodicidade
adequada ao objetivo do contrato, e durante o seu período de
validade, eventualmente, propor a autoridade superior a
aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;
Atestar formalmente, nos autos dos processos as notas fiscais
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos,
antes do encaminhamento ao financeiro para pagamento.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.
 
Publique-se e cumpra-se.
 
Gabinete da Secretária, em 18 de janeiro de 2022
 
ELDICIA SOUZA LEAL
Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social
Decreto n° 017/2021
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